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Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 
34.704 de 20/09/2021, referente as diárias, PorTaria Nº 1702/21-df 
e PorTaria Nº 1704/21-df, que gerou o protocolo de publicação: 706166.
Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 34.671 de 
18/08/2021, referente as diárias, PorTaria Nº 1291/21-df e PorTaria 
Nº 1296/21-df, que gerou o protocolo de publicação: 642291.

Protocolo: 721928

.

.

oUtras MatÉrias
.

PriMeiro terMo aditiVo ao acordo de cooPeraÇÃo Nº 
008/2020-PMPa/saLVaterra/Pa. oBJETo: “o presente instrumento 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência em 1 (um) ano do acor-
do de cooperação nº 008/2020 a contar do dia 29 de outubro de 2021.” 
assinatura: 27/10/2021. ParTES: PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará 
- cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – comandante Geral 
da PMPa; PrEfEiTUra MUNiciPal dE SalVaTErra/Pa – carloS alBEr-
To SaNToS GoMES – Prefeito.

Protocolo: 722152
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de 

ForMaÇÃo de oFiciais– cFo/PMPa/2020
editaL Nº 33/cFo/PMPa/sePLad, de 27 de oUtUBro de 2021 

resULtado PreLiMiNar da aVaLiaÇÃo PsicoLÓGica
de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
– SEPlad e a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa, no uso 
de suas atribuições legais e em face da decisão judicial proferida em 
caráter liminar e provisório nos autos da ação ordinária, processo nº 
0813742-45.2021.8.14.0006, que determinou a correção do mérito dos 
exames psicotécnicos realizados pelo candidato, GErPHESoN criSTiaN 
do NaSciMENTo rodriGUES, inscrição nº 273100638  tornam público 
o rESUlTado PrEliMiNar da 2ª ETaPa – EXaME dE aValiaÇÃo 
PSicolÓGica, de candidato na condição sub judice, do concurso público 
destinado à admissão ao Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do 
Pará – cfo/PMPa/2020, conforme a seguir. 
1.1 candidato que compareceu à etapa de avaliação Psicológica e após a 
correção do mérito dos exames psicotécnicos foi considerado recomendado, 
na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato.
1.1.1 cfo/PMPa (sexo masculino) – código 101. 
272100638, GErPHESoN criSTiaN do NaSciMENTo rodriGUES (sub 
judice, ação ordinária, processo nº 0813742-45.2021.8.14.0006). 
Belém/Pa, 27 de outubro de 2021.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 722167

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°113/2021-GaB diretor/sUP. FUNdos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o militar estadual raiMUNdo TadEU da SilVa loBaTo, 
SUBTEN r/r PM rG 10635, cPf 210.902.622-72, Mf 3382354, cHEfE da 
SEÇÃo dE TraNSPorTE (MoToMEc)/faSPM, a utilizar o adiantamento 
no valor total de r$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais), para despesa de 
caráter eventual, na funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; r$ 
1.500,00 (Mil e Quinhentos reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 27 de outubro de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 721685

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº148/iN/coNtrato, de 21 de oUtUBro  de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º alterar o art. 1º da PorTaria Nº 891, de 14 de dezembro de 
2020 e designar o SUB TEN rr aNTÔNio SaNToS, Mf: 50376891/1, como 
fiscal Titular do contrato n°260/2020, celebrado com a Empresa UNidaS 
VEÍcUloS ESPEciaiS S.a, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na locação de veículos caracterizados para o cBMPa, 
em substituição ao caP QoBM adriaNo GoNÇalVES dE SoUZa, Mf: 
57216360/1.
art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 721564
Portaria Nº 146/iN/coNtrato, de 21 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 3° SGT BM aNTÔNio alEX PiNHEiro doS SaNToS, Mf: 
57173854/1, como fiscal do contrato n° 026/2021, em substituição ao 
ST BM aroNi fErrEira MUlaTiNHo JÚNior, Mf: 5609119/1,  celebrado 
com a Empresa ff dE alENcar EirEli, cNPJ: 09.165.782/0001-93, cujo 
objeto é o fornecimento de materiais de expediente, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar a Sd BM iaSMiN NaZarETH SilVa MaTNi SoUSa, Mf: 
5932517/1, como fiscal Suplente do referido contrato, em substituição ao 
1° SGT BM lUiZ carloS ViEira da SilVa, Mf: 5399254/1, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° revogar a Portaria/iN/contrato N° 056 de 22 de abril de 2021, 
publicada no doE n° 34.562 de 26 de abril de 2021.
art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 721559
Portaria Nº 147/iN/coNtrato, de 21 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o 3° SGT BM aNTÔNio alEX PiNHEiro doS SaNToS, 
Mf: 57173854/1, como fiscal do contrato n° 030/2021, em substituição 
ao ST BM aroNi fErrEira MUlaTiNHo JÚNior, Mf: 5609119/1,  celebra-
do com a Empresa aPolo coMErcial lTda, cNPJ: 02.567.637/0001-90, 
cujo objeto é o fornecimento de materiais de expediente, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o 
art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar a Sd BM iaSMiN NaZarETH SilVa MaTNi SoUSa, Mf: 
5932517/1, como fiscal Suplente do referido contrato, em substituição ao 
1° SGT BM lUiZ carloS ViEira da SilVa, Mf: 5399254/1, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.


